
 

 

 

 

LEI N.º 496/99.   
 

(Prorroga os efeitos da Lei Municipal n.º 389/96 e dá outras providências) 
 

    O Prefeito do Município de Nazaré Paulista, Dr. 
Humberto Manoel Cruz, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
promulga e sanciona a seguinte lei: 
 

   Artigo 1º - Fica prorrogado até 30 de junho de 2000, 
os efeitos da Lei Municipal n.º 389/96, que concede isenção de emolumentos e 
taxas aos imóveis já construído para a devida regularização junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal. 

     
   Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Nazaré Paulista, 10 de dezembro de 1999. 
 

 
 

Dr. Humberto Manoel Cruz 
Prefeito Municipal 
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Artigo 86 da Lei Orgânica Municipal 
 
 Silvana Ramos de Moraes Pinheiro  
         Secretária do Gabinete. 
 


